Ofício Nº 390/2015 - GAB, Estância Velha, 28 de maio de 2015.

Senhora Presidenta,

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “ALTERA DISPOSITIVOS CONSTANTES NA LEI MUNICIPAL Nº 880/2003, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2003 QUE “INSTITUI A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA VELHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” E AS SUAS ALTERAÇÕES DADAS PELAS LEIS Nº 917, DE 26-04-2004; N.º 1380, DE 29-12-2008; Nº 1697, DE 26-05-2011; Nº 1834, DE 23-01-2013; E Nº 1936 DE 23-09-2013, para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
O presente Projeto de Lei busca corrigir denominações, bem como alterar a Secretaria Municipal da Administração para que nela seja incluída a Segurança Pública.

Deste modo, a Secretaria Municipal da Administração passará a ser denominada como Secretaria Municipal da Administração e Segurança Pública- SEMASP, levando em conta que o Departamento de Trânsito e Segurança Pública já se encontram incluídos na Secretaria Municipal da Administração - SEMA  
Pretende-se com esta alteração adequar a Estrutura Administrativa do Município, permitindo um maior desenvolvimento ao Setor. 
Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos os votos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

                 José Waldir Dilkin

                    Prefeito Municipal

A Sua Excelência
Ver. Neila Becker
MD Presidente da Câmara de Vereadores

Estância Velha/RS.
PROJETO DE LEI nº. 040/2015 
Altera dispositivos constantes na Lei Municipal nº 880/2003, de 31 de dezembro de 2003 que “Institui a Estrutura Administrativa Organizacional da Prefeitura Municipal de Estância Velha, e dá outras providências” e as suas alterações dadas pelas Leis nº 917, de 26-04-2004; n.º 1380, de 29-12-2008; nº 1697, de 26-05-2011; nº 1834, de 23-01-2013; e nº 1936 de 23-09-2013.

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço Saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O Artigo 1º da Lei Municipal nº 880/2003, de 31 de dezembro de 2003, que “Institui a Estrutura Administrativa Organizacional da Prefeitura Municipal de Estância Velha”, e suas posteriores alterações, passa viger com a seguinte redação:

“CAPÍTULO I- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º-:

I -...
II - ...

III - Secretaria Municipal da Administração e Segurança Pública - SEMASP

IV - ...

V - ...
VI - ...
VII - ...

VIII- ...

IX- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEDES

X

XI

Parágrafo único. “(NR)
Art. 2º - O artigo 4º da Lei Municipal nº 880/2003, de 31 de dezembro de 2003, que “Institui a Estrutura Administrativa Organizacional da Prefeitura Municipal de Estância Velha”,  e suas posteriores alterações, passa viger com a seguinte redação:



Subseção II – Da Secretaria Municipal da Administração e Segurança Pública - SEMASP

“Art. 4º - A Secretaria Municipal da Administração e Segurança Pública – SEMASP compete:
I – 

a)

b)

c)

d)

e) 

f) 

g)

h) 

II – 

a)

b) 

c)

d) 

e)

III – 

IV – 

V –

VI – 

VII – 

VIII –

IX –

X 

XI – 

XII – 

XIII – 

XIV 

XV – 

XVI – 

XVII – 

XVIII – 

XIX – 

XX – 

XXI – 

XXII – 

XXIII – 

XXIV – 

XXV –

Parágrafo único. 

I –

II – 

III – 

1 – 

2 – 

3 – 

4 – 

5 – 

6 – 

IV – 

1 – 

2 – 

3 – 

4 – 

V – 

1 - 

2 – 

VI – 

1 – 

2 – 

3 – 

4 – 

5 –

VII – 

1 – 

2 – 

3 – 

4 – 

5 – 

6 – 

7 – 

8 – “(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, 
                                                                            José Waldir Dilkin

                                                                             Prefeito Municipal       

 Registre-se e Publique-se

Ovídio Cansi
Secretário de Administração

